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ESCLARECIMENTO 

Pregão Eletrônico nº 0019/2025 

PROA: 25/9301-0001220-0 

Protocolo: 27431 

 
Resposta do Setor Técnico da Portos RS referente ao esclarecimento solicitado através do 
Portal Banrisul: 
 
Questionamento (transcrição do Portal): 

O edital exige a apresentação de CAT emitida pelo CREA ou por "entidade competente". 
Solicitamos confirmação se as CATs emitidas pela AOOCENO (Associação de Oficiais da 
Reserva da Marinha), referentes à execução de levantamentos hidrográficos com 
ecobatímetro multifeixe e monofeixe, realizados em águas jurisdicionais brasileiras, serão 
aceitas para fins de habilitação técnica nesta licitação? 

Resposta: 

Em resposta ao questionamento, com base no edital e no Termo de Referência, que fazem 
diversas referências à NORMAM-501 da Marinha do Brasil, a Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
deverá atender aos requisitos nela previstos. A norma estabelece que as entidades 
executantes de levantamentos hidrográficos devem estar inscritas no Cadastro de Entidades 
Executantes de Levantamentos Hidrográficos (CEELH), requisito para solicitar autorização para 
realizar levantamentos hidrográficos em Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB). Essas entidades 
devem possuir profissional habilitado, podendo este ser: Hidrógrafo formado no Curso de 
Aperfeiçoamento de Hidrografia para Oficiais da Marinha do Brasil; Hidrógrafo formado em 
curso de hidrografia no exterior reconhecido pela OHI/DHN; ou especialista habilitado para 
execução da atividade de hidrografia, certificado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou pela Associação Brasileira de Oceanografia (AOCEANO). Assim, a CAT 
deve ser emitida por uma dessas entidades competentes, não constando a “AOOCENO 
(Associação de Oficiais da Reserva da Marinha)” como emissora reconhecida para este fim. 

 
Porto Alegre, 12 de agosto de 2025. 
 

Gabriela Van der Laan Calza Almeida 
Pregoeira da Portos RS 


